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I Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Açailândia

006/93 #Je E9 de se Lembro de 1993

AUTORIZA U PODER EXECUTIVO MUNICIFAL A

ADQUIRIR ÍMÚ7EL P$R DESAPfiaPftXAÇ&l E Drf
OUTRAS PROVI IAS-,

A Câmara Municipal de Açailândia aprova _t etii
sanciono a seguinte Lei;:

Ai 1. . j.2 - Fica o Podei EíietuLivo Muniripal
dui.u( i^adü a duquii ii hui desapfopr iaeSo-j o Lmávei
l ui_i.il j aado neslse municipio de Avai líindia (MA>j de
hi up( iedade da Fr itiuebLu •- Fr iyui _fico d:o Sudoeste
Maranhense Lida., com ái e_> cíé 176.00.EO ha., perimeüi o de
7.3áó,ó7m, a íit.'i desmembv ado de uma úi ea maiun da
li_s., localizado à mmr9em direita da rodovia BR—EEE, altuia
do Km OS, sentido ... . ãndia/Sâo Luia, com os 1Imil
confi uuLdLueb seguintes: _iu Norte com Lote do Fi [goeste —
ri iycjí í-Fílu du Sudoeste Maranhense •-j. . , (espólio) de
Rafael Almeida, a este com ü late de Rose Mar y '< adi ia di
fíimeida,., ao sul com a Ferrovia HÜaraJási t_ a oeste com t_ lote
de Rosa Mai i^i de Almeida Teixeira e ti igoeste - Fi igoi ífieo
do Sudoeste! Maranhense Ltda. , partindo do marco R07.. 1 ido
ii,;: divisa du Lote (espolio; de Rafael Almeida e lote de Rose

Mary Ladeia de Almeida? deste -eauu- •.;;.: com aãimutfâ de
Í44fi49'0i" ^ distância dí .-,:.< at_ u marco R17, cravado
na margem da Ferrovia Carajásj rf_ ;te, com aziiíiute de
S3SS32*04" b distância de 1451,330». até o mure o RE'J, cravado
,i_ divisa uo Lota iie Rosa Mar ia de Almeida Te i
com azimute de 3I-1S-17 ' 03" e distancia de 696,93m. até o
marco Efíi i_; -i vauu lia divisa du lote do ri igoeste
Frigorífico du Sudoe_.lt' M leuae Leda 1 JesLe, COm aí-imute
de 53ec. [&" e d.: de 1152,97111. até o iiiU( eu MC; desL:,.
-.uni dijuiule de 314947'03" c- distância du- i409,,43m, alé o
marco MB, cravado ria divisa do lote de Rafael Alfl)

deste, luiii azimute de 6ÕSÒ9'48" tk distSli de ó67,08m.
o mar eu RIJ7. Puniu üm da desu. ivau deste pe,i '•.-. tru
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Parágrafo único: O imóvel descrito
capuL do presente an tigo se destinará -j construção de
um R.-.-.i yue Industrial, um abriga p idoso um
luLeamenLo, a I Oi . dos v.idu<es públicos
ruunit ii<::i.is, e demais ófcirais hecessáriaa ao
desenvol vi.mentu do munii Lpio, .i.• instaladas H<

.as de expansão.

Art. SS - A aquisição du imóvel descrito
íio ai LLyu 1= desta Lei, obedecei • i Lgorosamente as
normas contidas nu Decreto lei 3.36:! , ' Junho de
1941 <que dispüe sobre d . ropriaçao po*< utilidade
pública) i l|U iusive no que se iEH -i n ás formas dê
pagamento, a qual deverá ser feita judicialmente p.Oi
ação própria e nos pi a_.us !-i nado., pela Lei,

Art. 39 - Fica o Executivo
autorizado a transferir u domínio do imóvel descrito
nu captr£ artigo 19 para a FundiaçSo de Desenvolvimento
du Município de Açailândia, criada pela Lei municipal
n2 079, de 19 de maio da 1993.

!•':u úyrafo único - >' Fundai ao de
Desenvolvimento Ii Muni.' Lpio de Acalljincjí ' fica

oi i. _.ad_< ri promover <-.; i_ntreya dus de

conformidade com o mu-..- hieceiluu o Parágrafo único do
ar tigo 12 .

Art, 49 - Esta Lei enti ará em viu oi na
data de sua publicação, revogadas as dispo-_.i(,óes em
contrai io.

. .,. :7 d^ s lll i a de 1993

rret_r Gonçalves dos Santos


